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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.254-A, DE 2008 

(Do Sr. Ilderlei Cordeiro) 
 

Inclui, na grade complementar do currículo dos ensinos fundamental e 
médio das escolas públicas, a disciplina "Artes Marciais e Defesa 
Pessoal"; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela 
rejeição (relator: DEP. ÁTILA LIRA). 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 

- parecer do relator 
- parecer da comissão 

 
 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 

ÚNICA 

COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica incluída, na grade complementar do currículo dos ensinos 
fundamental e médio das escolas públicas, a disciplina Artes Marciais e 
Defesa Pessoal”. 

 
Art. 2º A inclusão da disciplina de “Artes Marciais e Defesa Pessoal” 

será estabelecida em conformidade com o conteúdo programático, 
respeitados os níveis de cada ensino e série, bem como a respectiva carga 
horária. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O Brasil conta nos dias atuais com milhares de academias e cursos de prática 

e formação de instrutores das chamadas artes marciais, que cumprem um papel 
fundamental: preparar física e psicologicamente o cidadão e a cidadã para o dia a 
dia e o enfrentamento de situações de risco e stress elevado.  

Mas não é só isso. Existe uma profunda disciplina de conteúdo moral, ético e 
filosófico que sustenta as formas de defesa pessoal, objetivamente centradas em 
movimentos, ações e reações físicas, mas também relacionadas com a paz interior, 
com a solução de conflitos e com o julgamento correto perante situações críticas. 

Vários estudos já comprovaram a validade das artes marciais, a partir da 
Capoeira ou do Tai Chi Chuan, na formação física e na modelação de determinadas 
características pessoais do indivíduo, como a determinação, a superação de limites, 
o convívio em grupo, a capacidade de concentração, a assimilação de derrotas etc. 
Trata-se, portanto, de um processo educativo cuja introdução nas fases iniciais de 
formação do indivíduo assume alto significado. 

Por outro lado, sabe-se que nos dias de hoje, perante um quadro de violência 
assustador, é importante que nossas crianças e jovens aprendam a se portar 
preventivamente ou, se for obrigado, a reagir eficientemente em defesa da própria 
vida e da de terceiros. Muitas vítimas de assalto, por exemplo, acabam sofrendo 
lesões perigosas ou até mesmo morrendo não porque não sejam fortes ou 
incapazes de se defender fisicamente, mas simplesmente porque psicologicamente 
não estavam preparadas e treinadas para lidar com uma situação emergencial do 
tipo que sofreram. 

Em vista disso, a introdução da disciplina de Artes Marciais e Defesa 
Pessoal na grade curricular dos sistemas de ensino fundamental e médio se 
constituirá importante foco educativo e estratégia reveladora de talentos e vocações 
esportivas extremamente benéficas para a sociedade. Neste sentido pode-se 
esperar o aparecimento de atletas de alto rendimento, em nível olímpico, resgatando 
de grupos sociais de baixa renda um grande número de jovens que não podem arcar 
com os custos de uma boa formação atlética. 

Subsidiariamente, a medida proposta poderá significar a geração de emprego 
para um número altamente significativo de profissionais da área. 
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Nestes termos peço o apoio dos nobres pares à presente proposição. 
 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2008. 
 

 

Deputado Federal Ilderlei Cordeiro 
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
I - RELATÓRIO 

Este projeto de lei inclui na grade complementar do currículo 

das escolas públicas dos ensinos fundamental e médio a disciplina Artes Marciais e 

Defesa Pessoal.  

Determina também que a referida inclusão seja realizada em 

conformidade com o conteúdo programático, respeitados os níveis de cada ensino e 

série, bem como a respectiva carga horária. 

Nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa, a 

proposição foi distribuída às Comissões de Educação e Cultura - CEC, e 

Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC. 

A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD). 

Cumpre-me, por designação da Presidência da CEC, a 

elaboração de parecer sobre o mérito educacional da proposta em apreço.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do nobre Deputado Ilderlei Cordeiro é meritória e 

traz benefícios variados para o aluno, não apenas educativos, como notavelmente 

defende a Justificação do PL. A idéia, no entanto, enfrenta o óbice insuperável de 

obrigar, por meio de lei federal, a inclusão de disciplina no currículo das escolas do 

ensino fundamental e médio do País.  

Essa obrigatoriedade fere o princípio da gestão democrática do 
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ensino público e o espírito descentralizador que a Constituição Federal e a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional –LDB conceberam para a educação 

brasileira. A par disso a Constituição Federal e a LDB determinam o regime de 

colaboração entre os entes federados nas questões de política educacional e 

autonomia dos sistemas de ensino.   

No ensino fundamental, por exemplo, a Constituição Federal 

estabelece que serão fixados conteúdos mínimos de forma a assegurar uma 

formação básica comum e a LDB acrescenta que a base nacional comum, não 

apenas do ensino fundamental, mas do médio também, deverão ser 

complementados por uma parte diversificada, e agora ressalte-se, em cada sistema 

de ensino e estabelecimento escolar, conforme as características regionais e locais 

da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. 

O Brasil possui território de características geográficas muito 

diversificadas e população de cultura e economia também muito diferentes. Como 

conseqüência as demandas e problemas de cada região exigem diferentes 

conteúdos para o preenchimento da parte diversificada do currículo. Por isso as 

instâncias apropriadas para definir as prioridades curriculares são o sistema de 

ensino e a própria escola. 

Depreende-se, portanto, que o Poder Legislativo Federal não é 

a instância política adequada para a definição dos currículos adotados pelas escolas 

brasileiras.  

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei n.º 

4.254, de 2008, do nobre Deputado Ilderlei Cordeiro. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2009. 

Deputado ÁTILA LIRA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.254/2008, nos termos do Parecer 

do Relator, Deputado Átila Lira. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Maria do Rosário - Presidente, Fátima Bezerra, Lobbe Neto e Alice 

Portugal - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, 

Átila Lira, Bel Mesquita, Carlos Abicalil, Iran Barbosa, Joaquim Beltrão, Jorginho 

Maluly, Lelo Coimbra, Nilmar Ruiz, Osvaldo Biolchi, Paulo Rubem Santiago, 

Professor Setimo, Raul Henry, Rogério Marinho, Wilson Picler, Angela Portela, 

Emiliano José, Fernando Nascimento, José Linhares, Pedro Wilson, Professor Ruy 

Pauletti, Raimundo Gomes de Matos e Roberto Alves. 

                           

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 

                                                                     
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Presidente 

                             

FIM DO DOCUMENTO 


